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Apresentação 

 

O SindRio – Sindicato de Bares e Restaurantes, fundado em 1911, 

representa cerca de 20 mil empresas dos setores de alimentação, lazer e 

entretenimento. Destas, cerca de duas mil são associadas, para as quais o 

sindicato disponibiliza uma série de produtos e serviços.  

Em agosto de 1993, a educação profissional foi inserida no estatuto da 

entidade, passando a constar nos serviços oferecidos aos associados e aos 

trabalhadores do setor. Como representante da categoria, o SindRio tem a 

preocupação de manter os profissionais atualizados em relação às atividades 

inerentes aos cargos de Hotelaria e Gastronomia, além de capacitar pessoas 

que queiram ingressar no setor, preparando esses profissionais para exercer 

suas atividades com qualidade e paixão.  

A proposta se desenvolve a partir do uso da metodologia da 

aprendizagem prática, de extrema importância para a assimilação do conteúdo 

do curso ao estimular uma participação ativa de todos os alunos em aulas 

dialogadas, teóricas e práticas. Os trabalhos em grupo têm o 

acompanhamento de formadores com experiência e capacidade de 

preparação para o mercado de trabalho. Este método estimula a pró-atividade 

dos alunos nas oportunidades de emprego, desde o primeiro dia de trabalho, 

no setor de hospedagem e alimentação. 
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MÓDULO I – A IMPORTÂNCIA DA ST NO CUSTO DE ALIENTAÇ ÃO 
 
 

CAPÍTULO I - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA DO ICMS – CONV ÊNIO ICMS 52 / 2017 
 
 
1) DEFINIÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA DO ICMS  
 
A Substituição Tributária (ST) é o regime pelo qual a responsabilidade pelo ICMS devido em relação às 
operações ou prestações de serviços é atribuída a outro contribuinte. 
 
1.1) MODALIDADES DE CONTRIBUINTES 
 
- Contribuinte Substituto:  é aquele eleito para efetuar a retenção e/ou recolhimento do ICMS; 
 
- Contribuinte Substituído:  é aquele que receberá a mercadoria com o ICMS retido na fonte pelo 
contribuinte substituto 
 
3) NORMAS GERAIS A SEREM OBSERVADAS 
 
O Convênio ICMS 52 / 2017 dispõe sobre as normas ge rais a serem aplicadas aos regimes de 
substituição tributária  e de antecipação do ICMS com encerramento de tributação, relativos às operações 
subsequentes , instituídos por convênios ou protocolos  firmados entres os Estados e o Distrito Federal. 
 
4) CELEBRAÇÃO DE ACORDOS ESPECÍFICOS 
 
O regime de substituição tributária nas operações i nterestaduais dependerá de acordo específico 
(PROTOCOLO) celebrado pelas U.F.s interessadas . (Cláusula 2ª)  
 
5) APLICABILIDADE A TODOS OS CONTRIBUINTES 
 
Este convênio se aplica a todos os contribuintes do  ICMS, optantes  ou não pelo Regime  Simples 
Nacional  - instituído pela Lei Complementar nº 123 / 2006. (Cláusula 3ª) 
 
6) OBSERVAÇÃO DAS REGRAS DA UF DE DESTINO DA MERCAD ORIA 
 
O sujeito passivo por substituição tributária obser vará as normas da legislação tributária da U.F. de 
destino do bem e da mercadoria . (Cláusula 4ª)  
 
A U.F que instituir o regime de substituição tribut ária nas operações interestaduais a ela destinadas , 
deverá instituí-lo, também, em relação às operações  internas . (§ 1º) 
 
7) CÓDIGO ESPECIFICADOR DA SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - CEST 
 
CEST - o código especificador da substituição tribu tária é composto por 7 (sete) dígitos , sendo que: 
 
 a) o primeiro e o segundo  correspondem ao segmento do bem e mercadoria; 
 b) o terceiro ao quinto  correspondem ao item de um segmento de bem e mercadoria; 
 c) o sexto e o sétimo  correspondem à especificação do item; 
 
Exemplo Prático – Segmento 17 – Produtos alimentíci os  

Código 
CEST 

NCM Ex 
ST 

Especificação  

17.005.01 1806.90.00 Ex Ovos de páscoa de chocolate 
17.006.00 1806.90.00 Ex Achocolatados em pó, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 1 kg  
17.007.00 1806.90.00 Ex Caixas de bombons contendo cacau, em embalagens de conteúdo i nferior ou igual a 1 kg  
17.008.00 1704.90.90 Ex Bombons, inclusive à base de chocolate branco sem cacau  
17.009.00 1806.90.00 Ex Bombons, balas, caramelos, confeitos, pastilhas e outros produtos de confeitaria, contendo cacau  
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8) BENS E MERCADORIAS PASSÍVEIS DE SUJEIÇÃO AO REGI ME DE ST - TABELAS DE IDENFICAÇÃO 
DO CÓDIGO CEST 
 
Os bens e mercadorias passíveis de sujeição ao regi me de ST são os identificados nos Anexos II ao 
XXVI, de acordo com o segmento em que se enquadrem , contendo a sua descrição , a classificação  
NCM/SH e um CEST . (Cláusula 7ª)  
 
Na hipótese de a descrição do item  não reproduzir a correspondente descrição do códig o ou posição 
utilizada na NCM/SH, o regime de ST será aplicável somente  aos bens e mercadorias identificadas nos 
termos da descrição contida neste convênio . (§ 1º) 
 
Os convênios e protocolos, bem como a legislação interna  das U.Fs, ao instituir o regime de ST, 
deverão reproduzir, para os itens que implementarem , o CEST, a classificação na NCM/SH e as 
respectivas descrições constantes nos Anexos II a X XVI. (§ 6º) 
 
9) A IMPORTÂNCIA DA NCM NO ICMS / ST 
 
A correta Classificação Fiscal (NCM) possibilitará a empresa identificar as diversas mercadorias sujeitas à 
tributação na modalidade de Substituição Tributária . 
 
O contribuinte é responsável pelo enquadramento do produto na Nomenclatura Brasileira de Mercadorias 
- Sistema Harmonizado (NBM / SH). A identificação da correta classificação fiscal (NC M) é de 
competência da Receita Federal do Brasil , que pode reclassificar o produto, caso esteja errada a 
classificação feita pelo contribuinte .  
 
No regime de ST dúvidas surgem em relação à  classificação fiscal de produtos alimentícios,  quando 
a NCM citada é genérica e abrange mais mercadorias do que aquelas citadas no artigo da legislação 
da Substituição Tributária .  
 
Neste caso, estará obrigada à ST a mercadoria  expressamente citada  (indicada nominalmente – Ex-
ST), pelo artigo da ST e que se enquadram naquela NCM . 
 
Outras mercadorias que também se enquadram naquela NCM, mas não estão expressamente citadas , 
não terão, por consequência, aplicação da substitui ção tributária . 
 
CAPÍTULO 18 - CACAU E SUAS PREPARAÇÕES – TIPI - Dec reto 8.950/2016 – 01/01/2017 
NCM DESCRIÇÃO IPI 
18.06 Chocolate  e outras preparações alimentícias  que contenham cacau .  
1806.10.00 Cacau em pó, com adição de açúcar ou de outros edulcorantes 0 
1806.20.00 Outras preparações em blocos ou em barras, com peso superior a 2 kg, ou no estado líquido, em pasta, em pó, 

grânulos ou formas semelhantes, em recipientes ou embalagens imediatas de conteúdo superior a 2 kg 0 
1806.3 Outros, em tabletes, barras e paus:  
1806.31 Recheados  
1806.31.10 Chocolate 5 
1806.31.20 Outras preparações 5 
1806.32 Não recheados  
1806.32.10 Chocolate 5 
1806.32.20 Outras preparações 5 
1806.90.00 - Outr os  5 
 Ex 01 - Achocolatados , assim entendidos os produtos à base de chocolate, em pó  ou em grânulos , destinados 

à mistura com água ou leite  0 
 
Exemplo Prático  

Código 
CEST 

NCM Ex 
ST 

Especificação  

17.005.01 1806.90.00 Ex Ovos de páscoa de chocolate 
17.006.00 1806.90.00 Ex Achocolatados em pó, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 1 kg  
17.007.00 1806.90.00 Ex Caixas de bombons contendo cacau, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 1 kg  
17.008.00 1704.90.90 Ex Bombons, inclusive à base de chocolate branco sem cacau  
17.009.00 1806.90.00 Ex Bombons, balas, caramelos, confeitos, pastilhas e outros produtos de confeitaria, contendo cacau  

 
10) BENS E MERCADORIAS SEM APLICAÇÃO DO REGIME DE ST  
 
O regime de substituição tributária não se aplica à s operações interestaduais que destinem bens e 
mercadorias a estabelecimento industrial para emprego em processo de industrialização como 
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matéria-prima, produto intermediário ou material de  embalagem , desde que este estabelecimento não 
comercialize o mesmo bem ou mercadoria ; (Cláusula 9ª, III) 
 
10.1) PREPARO DE ALIMENTAÇÃO – EXCLUSÃO DO CONCEITO  DE INDUSTRIALIZAÇÃO 
(RESTAURANTES E PADARIAS - RIPI / 2010, Art. 5º, I)  
 
Não se considera industrialização o preparo de prod utos alimentares , não  acondicionados em 
embalagem de apresentação : 
 

a) na residência do preparador ou em restaurantes, bares, sorveterias, confeitarias, padarias , 
quitandas e semelhantes, desde que os produtos se destinem a venda direta a consumidor ; ou 
 

b) em cozinhas industriais , quando destinados a venda direta a pessoas jurídica s e a outras 
entidades , para consumo de seus funcionários, empregados ou di rigente . 
 
11) APROVEITAMENTO DE CRÉDITO DO ICMS 
 
11.1) VEDAÇÃO AO CRÉDITO - MERCADORIAS DE COMERCIAL IZAÇÃO 
 
O contribuinte substituído não se credita e nem se debita de imposto incidente na operação uma vez 
que é dispensado do pagamento do ICMS pela comercialização das mercadorias recebidas , em virtude 
de ser o imposto retido por substituição tributária pelo contribuinte substituto. 
 
11.2) CRÉDITO PRESUMIDO NA AQUISIÇÃO DE INGREDIENTE  
 
O contribuinte optante pelo regime especial de trib utação que receber mercadoria com imposto retido 
por ST poderá deduzir , do valor do imposto apurado  nos termos do Regime Especial, a importância 
resultante da aplicação de 2,3 %  sobre o valor da entrada da referida mercadoria,  desde que esta esteja 
arrolada no item 23 do Anexo I do Livro II  do RICMS / RJ , e seja utilizada como INGREDIENTE na 
preparação de alimentos . 
 
12) RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO DESTINATÁRIO DA MERCADORIA 
 
O destinatário de bens e mercadorias submetidas ao regime de ST, inclusive o varejista , é responsável 
pelo imposto devido à U.F de destino por ST, quando  o remetente, sujeito passivo por substituição, 
não efetuar a retenção ou efetuar retenção a menor do imposto, salvo disposição em contrário prevista 
na legislação da unidade destinatária . (Cláusula 8ª, § 2º)  
 
13) INFORMAÇÃO DO CEST NO DOCUMENTO FISCAL 
 
O documento fiscal (XML / NFe) emitido nas operaçõe s com bens e mercadorias listadas nos Anexos 
II a XXVI deste convênio , conterá, além das demais indicações exigidas pela l egislação, as seguintes 
informações : (Cláusula 21ª)  
 

I - o CEST de cada bem e mercadoria , ainda que a operação não esteja sujeita ao regime d e 
substituição tributária ; 
 

II - o valor que serviu de base de cálculo da substituiç ão tributária e o valor do imposto retido , 
quando o bem e a mercadoria estiverem sujeitos ao regime de substituição tributária. 
 
14) CÁLCULO DO IMPOSTO RETIDO 
 
A base de cálculo do imposto para fins de substitui ção tributária  em relação às operações subsequentes 
será o valor correspondente ao preço final a consum idor, único ou máximo, fixado por órgão público 
competente . (Cláusula 10ª)  
 
Inexistindo o valor de que trata a cláusula acima , a base de cálculo do imposto para fins de ST em relação 
às operações subsequentes corresponderá , conforme definido pela legislação da UF de destino,  ao:  
(Cláusula 11ª)  
 



 

 

6 

 

 - Preço praticado pelo remetente acrescido dos valores  correspondentes a frete, seguro, 
impostos, contribuições e outros encargos transferí veis ou cobrados do destinatário , ainda que por 
terceiros , adicionado da parcela resultante da aplicação sobre  o referido montante do percentual de 
Margem de Valor Agregado  (MVA) estabelecido na unidade federada de destino ou prev ista em 
convênio e protocolo , para a mercadoria submetida ao regime de substituição tributária. 
 
14.1) REAJUSTE DA MARGEM DE VALOR AGREGADA 
 
A adoção da Margem de Valor Agregado - MVA ajustada  visa equalizar o montante do ICMS incidente 
na cadeia de circulação e, consequentemente , o preço final da mercadoria . 
 
14.2) MOTIVO DO REAJUSTE 
 
Quando a mercadoria é adquirida por contribuinte do  ICMS em outro Estado , a operação interestadual 
é tributada pela alíquota de 12% ou de 4%;   
 
Quando a aquisição é realizada dentro do Rio de Jan eiro , a operação é tributada comumente a 18%.  
Como o valor do imposto compõe a sua própria base de cálculo, o preço de partida para o cálculo da 
substituição tributária reflete desequilíbrio em re lação às mencionadas alíquotas e, 
consequentemente, no preço final da mercadoria . 
 
Caso a MVA permaneça a mesma para ambos os casos , ao ser incorporado o valor do imposto  (4%, 
12% ou 18%) no preço da mercadoria na operação própria , tal diferença provocará um preço final 
menor quando a alíquota aplicável à operação própri a for 4% ou 12%, donde resulta a necessidade de 
se adotar a “MVA Ajustada” para harmonizar o preço final da mercadoria em ambos os casos . 
 
14.3) TABELA DE MARGEM DE VALOR AGREGADO 
 
23.5 - MOLHOS, TEMPEROS e CONDIMENTOS 

Subitem  CEST NCM/SH Descrição MVA 
Orig 

MVA 
12 % 4 % 

23.5.1 17.034.0
0 

2103.20.10 Catchup em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igu al a 
650 g, exceto as embalagens contendo envelopes individualizados 
(sachês) de conteúdo inferior ou igual a 10 g 

56,04% 71,64% 87,25% 

23.5.2 17.035.0
0 

2103.90.21 
2103.90.91 

Condimentos e temperos compostos, incluindo molho de pimenta e 
outros molhos, em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou 
igual a 1 kg , exceto as embalagens contendo envelopes 
individualizados (sachês) de conteúdo inferior ou igual a 3 g 

60,61% 76,67% 92,73% 

23.5.3 17.036.0
0 

2103.10.10 Molhos de soja  preparados em embalagens imediatas de conteúdo 
inferior ou igual a 650 g , exceto as embalagens contendo envelopes 
individualizados (sachês) de conteúdo inferior ou igual a 10 g 

73,16% 90,48% 107,79% 

23.5.4 17.037.0
0 

2103.30.10 Farinha de mostarda em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 
1 kg  42,33% 56,56% 70,80% 

23.5.5 17.038.0
0 

2103.30.21 Mostarda preparada  em embalagens imediatas de conteúdo inferior 
ou igual a 650 g , exceto as embalagens contendo envelopes 
individualizados (sachês) de conteúdo inferior ou igual a 10 g 

66,50% 83,15% 99,80% 

223.5.6 17.039.0
0 

2103.90.11 Maionese em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igu al a 
650 g, exceto as embalagens contendo envelopes individualizados 
(sachês) de conteúdo inferior ou igual a 10 g 

28,74% 41,61% 54,49% 

23.5.7 17.040.0
0 

2002 Tomates preparados ou conservados, exceto em vinagre ou em ácido 
acético, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 1 kg  43,39% 57,73% 72,07% 

23.5.8 17.041.0
0 

2103.20.10 Molhos de tomate  em embalagens imediatas de conteúdo inferior 
ou igual a 1 kg  

59,97% 75,97% 91,96% 
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15) ANEXO I - SEGMENTOS DE MERCADORIAS SUJEITOS AO REGIME DE ST 

Item  Nome do Segmento  
Código  do 
Segmento  

01 Autopeças 01 

02 Bebidas alcoólicas, exceto cerveja e chope  02 

03 Cervejas, chopes, refrigerantes , águas e outras bebidas  03 

04 Cigarros e outros produtos derivados do fumo 04 

05 Cimentos 05 

06 Combustíveis e lubrificantes 06 

07 Energia elétrica 07 

08 Ferramentas 08 

09 Lâmpadas, reatores e "starter" 09 

10 Materiais de construção e congêneres 10 

11 Materiais de limpeza 11 

12 Materiais elétricos 12 

13 Medicamentos de uso humano e outros produtos farmacêuticos para uso humano ou 
veterinário 

13 

14 Papéis, plásticos, produtos cerâmicos e vidros 14 

15 Pneumáticos, câmaras de ar e protetores de borracha 16 

16 Produtos alimentícios  17 

17 Produtos de papelaria 19 

18 Produtos de perfumaria e de higiene pessoal e cosméticos 20 

19 Produtos eletrônicos, eletroeletrônicos e eletrodomésticos 21 

20 Rações para animais domésticos 22 

21 Sorvetes  e preparados para fabricação de sorvetes em máquinas 23 

22 Tintas e vernizes 24 

23 Veículos automotores 25 

24 Veículos de duas e três rodas motorizados 26 

25 Venda de mercadorias pelo sistema porta a porta 28 
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CAPÍTULO III – LISTA DE MERCADORIAS SUJEITAS AO REG IME ST - RICMS / RJ 
 
ITENS LIGADOS ao SETOR de BARES e RESTAURANTES 
 
ITEM 1- CERVEJAS, CHOPES, REFRIGERANTES, ÁGUAS E OU TRAS BEBIDAS 
 
ITEM 29 - BEBIDAS ALCOÓLICAS, exceto  CERVEJA E CHOPE 
 
ITEM 23 - PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
 
23.1 – CHOCOLATES, BALAS E GULOSEIMAS SEMELHANTES 
 
23.2 – SUCOS E BEBIDAS (INGREDIENTES) 
 
23.3 - LATICÍNIOS E MATINAIS (INGREDIENTES) 
 
23.4 – SNACKS, CEREAIS E CONGÊNERES 
 
23.5 - MOLHOS, TEMPEROS e CONDIMENTOS (INGREDIENTES) 
 
23.6 - BARRAS DE CEREAIS 
 
23.7 - PRODUTOS À BASE DE TRIGO E FARINHAS (INGREDI ENTES) 
 
23.8 – ÓLEOS (INGREDIENTES) 
 
23.9 - PRODUTOS À BASE DE CARNE E PEIXE (INGREDIENT ES) 
 
23.10 - PRODUTOS HORTÍCOLAS E FRUTAS (INGREDIENTES)  
 
23.11 – OUTROS (INGREDIENTES) 
 
ITEM 23 - PRODUTOS ALIMENTÍCIOS (INGREDIENTES) 
 
23.2 – SUCOS E BEBIDAS (NÃO INCLUI REFRIGERANTE) 
Subitem  CEST NCM/SH Ex Descrição 
23.2.1 17.110.0

0 
2202.10.00 Ex Refrescos e outras bebidas prontas para beber à base de chá e mate  

23.2.2 17.111.0
0 

2202.10.00 Ex Refrescos e outras bebidas não alcoólicas , exceto os refrigerantes e as demais 
bebidas  nos CEST 03.007.00 e 17.110.00 

23.2.3 17.112.0
0 

2202.99.00 Ex Néctares de frutas e outras bebidas não alcoólicas prontas para beber, exceto isotônicos e 
energéticos  

23.2.4 17.113.0
0 

2101.20 
2202.99.00 

 
Ex 

Bebidas prontas à base de mate ou chá  

23.2.5 17.114.0
0 

2202.99.00 Ex Bebidas prontas à base de café 

23.2.6 17.010.0
0 

2009  Sucos de frutas ou de produtos hortícolas; mistura de sucos 

23.2.7 17.011.0
0 

2009.8 Ex Água  de coco  

23.2.8 17.115.0
0 

2202.99.00 Ex Bebidas alimentares prontas à base de soja, leite ou cacau, inclusive os produtos 
denominados bebidas lácteas  

TIPI 2017 
20 Preparações de produtos hortícolas, de frutas ou de  outras partes de plantas  
20.09 Sucos  (sumos) de frutas  (incluindo os mostos de uvas) ou de produtos hortícolas , não fermentados, sem adição de álcool , 

com ou sem adição de açúcar ou de outros edulcorant es. 
 
21 Preparações alimentícias diversas  
21.01 Extratos, essências e concentrados  de café, chá ou mate  e preparações à base destes produtos ou à base de c afé, chá 

ou mate; chicória torrada e outros sucedâneos torra dos do café e respectivos extratos, essências e con centrados. 
 
2101.20 - Extratos, essências e concentrados  de chá ou de mate  e preparações à base destes extratos, essências ou concentrados 

ou à base de chá ou de mate  
 
22 Bebidas, líquidos alcoólicos e vinagres  
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22.02 Águas , incluindo as águas minerais e as águas gaseificadas, adicionadas de açúcar ou de outros edulcorantes ou 
aromatizadas e outras bebidas não alcoólicas , exceto  sucos (sumos) de frutas ou de produtos hortícolas, da posição 
20.09. 

 
23.3 - LATICÍNIOS E MATINAIS (INGREDIENTES - NÃO IN CLUI QUEIJOS) 
Subitem  CEST NCM/SH Ex Descrição 
23.3.1 17.012.0

0 
0402.1 
0402.2 
0402.9 

 
 
Ex 

Leite em pó, blocos ou grânulos, exceto creme de leite 

23.3.2 17.013.0
0 

1901.10.20  Farinha láctea 

23.3.3 17.014.0
0 

1901.10.10  Leite modificado para alimentação de crianças 

23.3.4 17.015.0
0 

1901.10.30 
1901.10.90 

 
Ex 

Preparações para alimentação infantil à base de farinhas, grumos, sêmolas ou amidos e 
outros 

23.3.5 17.016.0
0 

0401.10.10 
0401.20.10 

 
 

Leite “longa vida” (UHT - “Ultra High Temperature”), em recipiente de conteúdo inferior ou 
igual a 2 litros  

23.3.6 17.019.0
0 

0401.40.2 
0402.21.30 
0402.29.30 

0402.9 

 
 
 
Ex 

Creme de leite, em recipiente de conteúdo inferior ou igual a 1 kg  

23.3.7 17.020.0
0 

0402.9 Ex Leite condensado, em recipiente de conteúdo inferior ou igual a 1 kg  

23.3.8 17.021.0
0 

0403 Ex Iogurte e leite fermentado, em recipiente de co nteúdo inferior ou igual a 2 litros  

23.3.9 17.023.0
0 

0406  Requeijão e similares , em recipiente de conteúdo inferior ou igual a 1 kg , exceto as 
embalagens individuais de conteúdo inferior ou igual a 10 g 

23.3.10 17.025.0
0 

0405.10.00  Manteiga , em embalag em de conteúdo inferior ou igual a 1 kg , exceto as embalagens 
individuais de conteúdo inferior ou igual a 10 g 

23.3.11 17.027.0
0 

1517.10.00  Margarina e creme vegetal , em recipiente de conteúdo superior a 500 g e inferi or ou 
igual a 1 kg , exceto as embalagens individuais de conteúdo inferior ou igual a   10 g 
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 04.06  Queijos e requeijão.  
 
DEFINIÇÃO de Requeijão  - é o produto obtido pela fusão da massa coalhada, cozida ou não, dessorada e 
lavada, obtida por coagulação ácida e/ou enzimática do leite opcionalmente adicionada de creme de leite 
e/ou manteiga e/ou gordura anidra de leite. O produto poderá estar adicionado de condimentos, especiarias 
e/ou outras substâncias alimentícias. (Portaria MA – 359 /1997) 
 
Requeijão  - queijo fresco  de consistência pastosa, cuja massa é formada pela nata do leite coalhada sob 
a ação do calor. 
 
23.5 - MOLHOS, TEMPEROS e CONDIMENTOS (INGREDIENTES) 
Subitem  CEST NCM/SH Ex Descrição 
23.5.7 17.040.0

0 
2002  Tomates preparados ou conservados, exceto em vinagre ou em ácido acético, em 

embalagens de conteúdo inferior ou igual a 1 kg  
23.5.3 17.036.0

0 
2103.10.10  Molhos de soja preparados, em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igu al a 

650 g, exceto as embalagens contendo envelopes individualizados (sachês) de conteúdo 
inferior ou igual a 10 g 

23.5.1 17.034.0
0 

2103.20.10  Catchup em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igu al a 650 g , exceto as 
embalagens contendo envelopes individualizados (sachês) de conteúdo inferior ou igual a 10 
g 

23.5.8 17.041.0
0 

2103.20.10  Molhos de tomate em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igu al a 1 kg  

23.5.4 17.037.0
0 

2103.30.10  Farinha de mostarda, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 1 kg  

23.5.5 17.038.0
0 

2103.30.21  Mostarda preparada, em embalagens ime diatas de conteúdo inferior ou igual a 650 g , 
exceto as embalagens contendo envelopes individualizados (sachês) de conteúdo inferior ou 
igual a 10 g 

23.5.6 17.039.0
0 

2103.90.11  Maionese em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igu al a 650 g , exceto as 
embalagens contendo envelopes individualizados (sachês) de conteúdo inferior ou igual a 10 
g 

23.5.2 17.035.0
0 

2103.90.21 
2103.90.91 

 
Ex 

Condimentos e temperos compostos , incluindo molho de pimenta e outros molhos, em 
embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a 1 kg , exceto as embalagens 
contendo envelopes individualizados (sachês) de conteúdo inferior ou igual a 3 g 

 
20 Preparações de produtos hortícolas, de frutas ou de  outras partes de plantas  
2002 Tomates preparados ou conservados, excet o em vinagre ou em ácido acético.  
21 Preparações alimentícias diversas  
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21.03 Preparações para molhos e molhos preparados; condim entos e temperos compostos; farinha de mostarda e 
mostarda preparada. 

 
23.7 - PRODUTOS À BASE DE TRIGO E FARINHAS (INGREDI ENTES NÃO INCLUI FARINHA DE TRIGO)  
Subitem  CEST NCM/SH Ex Descrição 
23.7.2 17.048.0

0 
1902  Massas alimentícias , cozidas ou recheadas (de carne ou de outras substâncias) ou 

preparadas de outro modo, exceto as descritas nos CEST 17.047.00, 17.048.01, e 17.048.02 
23.7.14 17.048.0

2 
1902.20.00 Ex Massas alimentícias recheadas  (mesmo cozidas ou preparadas de outro modo) 

23.7.1 17.047.0
0 

1902.30.00 Ex Massas alimentícias tipo instantânea  

23.7.13 17.063.0
0 

1905.10.00  Pão denominado knackebrot 

23.7.3 17.050.0
0 

1905.20 Ex Pães industrializados, inclusive de especiarias, exceto  panetones  e bolo de forma  

23.7.4 17.051.0
0 

1905.20.90 Ex Bolo de forma, inclusive de especiarias 

23.7.5 17.053.0
0 

1905.31.00 Ex Biscoitos e bolachas derivados de farinha de trigo ; (exceto d os tipos  "cream cracker", 
"água e sal", "maisena", "maria" e outros de consumo popular que não sejam adicionados 
de cacau, nem recheados, cobertos ou amanteigados , independentemente de sua 
denominação comercial) 

23.7.6 17.054.0
0 

1905.31.00 Ex Biscoitos e bolachas não derivados de farinha de trigo ; (exceto dos tipos  "cream cracker", 
"água e sal", "maisena" e "maria" e outros de consumo popular que não sejam adicionados 
de cacau, nem recheados, cobertos ou amanteigados , independentemente de sua 
denominação comercial) 

23.7.7 17.057.0
0 

1905.32.00 Ex “Waffles” e “wafers” - sem cobertura  

23.7.8 17.058.0
0 

1905.32.00 Ex “Waffles” e “wafers”- com cobertura  

23.7.9 17.059.0
0 

1905.40.00  Torradas, pão torrado e produtos semelhantes torrados 

23.7.10 17.060.0
0 

1905.90.10  Outros pães de forma 

23.7.11 17.056.0
2 

1905.90.20 Ex Outras bolachas, exceto casquinhas para sorvete e os biscoitos e bolachas relacionados nos 
CEST 17.056.00 e 17.056.01 

23.7.12 17.062.0
0 

1905.90.90 Ex Outros pães e bolos industrializados e produtos de panificação não especificados 
anteriormente; exceto  casquinhas para sorvete e pão francês de até 200 g  

 
TIPI 2017 
1101.00 Farinhas de trigo  ou de mistura de trigo com centeio (méteil). 
19.02 Massas alimentícias , mesmo cozidas ou recheadas  (de carne ou de outras substâncias) ou preparadas de outro modo, 

tais como espaguete, macarrão, aletria, lasanha, nh oque, ravioli e canelone ; cuscuz, mesmo preparado. 
19.05 Produtos de padaria, pastelaria ou da indústria de bolachas e biscoitos , mesmo adicionados de cacau; hóstias, cápsulas 

vazias para medicamentos, obreias, pastas secas de farinha, amido ou fécula, em folhas, e produtos semelhantes. 
1905.20.10 Panetone  
 
23.8 – ÓLEOS (INGREDIENTES – NÃO INCLUI ÓLEO DE SOJ A) 
Subitem  CEST NCM/SH Ex Descrição 
23.8.1 17.066.0

0 
1508  Óleo de amendoim refinado, em recipientes com capacidade inferior ou igual a 5  litros , 

exceto as embalagens individuais de conteúdo inferior ou igual a 15 mililitros 
23.8.2 17.067.0

0 
1509  Azeites de oliva, em recipientes com capacidade inferior a 2 litros , exceto as embalagens 

individuais de conteúdo inferior ou igual a 20 mililitros 
23.8.3 17.068.0

0 
1510.00.00  Outros óleos e respectivas frações, obtidos exclusivamente a partir de azeitonas, mesmo 

refinados, mas não quimicamente modificados, e misturas desses óleos ou frações com 
óleos ou frações da posição 15.09, em recipientes com capacidade inferior ou igual a 5  
litros , exceto as embalagens individuais de conteúdo inferior ou igual a 15 mililitros 

23.8.4 17.069.0
0 

1512.19.11 
1512.29.10 

 
Ex 

Óleo de girassol ou de algodão refinado, em recipientes com capacidade inferior ou igual 
a 5 litros , exceto as embalagens individuais de conteúdo inferior ou igual a 15 mililitros 

23.8.5 17.070.0
0 

1514.1 Ex Óleo de canola , em recipientes com capac idade inferior ou igual a 5 litros , exceto as 
embalagens individuais de conteúdo inferior ou igual a 15 mililitros 

23.8.6 17.071.0
0 

1515.19.00 Ex Óleo de linhaça refinado , em recipientes com capacidade inferior ou igual a 5  litros , 
exceto as embalagens individuais de conteúdo inferior ou igual a 15 mililitros 

23.8.7 17.072.0
0 

1515.29.10  Óleo de milho refinado, em recipientes com capacidade inferior ou igual a 5  litros , exceto 
as embalagens individuais de conteúdo inferior ou igual a 15 mililitros 

23.8.8 17.073.0
0 

1512.29.90 Ex Outros óleos refinados, em recipientes com capacidade inferior ou igual a 5  litros , exceto 
as embalagens individuais de conteúdo inferior ou igual a 15 mililitros 

23.8.9 17.074.0
0 

1517.90.10  Misturas de óleos refinados, para consumo humano, em recipientes com capacidade 
inferior ou igual a 5 litros , exceto as embalagens individuais de conteúdo inferior ou igual a 
15 mililitros 
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15.07 Óleo de soja  e respectivas frações, mesmo refinados, mas não quimicamente modificados. 
 
23.9 - PRODUTOS À BASE DE CARNE E PEIXE (INGREDIENT ES – NÃO INCLUI CARNE) 
Subitem  CEST NCM/SH Ex Descrição 
23.9.1 17.076.0

0 
1601.00.00  Enchidos e produtos semelhantes, de carne, miudezas ou sangue; exceto salsicha, linguiça e 

mortadela 
23.9.2 17.079.0

0 
1602  Outras preparações e conservas de carne, miudezas ou de sangue, exceto as descritas nos 

CEST 17.079.01, 17.079.02, 17.079.03, 17.079.04, 17.079.05, 17.079.06 
23.9.3 17.080.0

0 
1604  Preparações e conservas de peixes; caviar e seus sucedâneos preparados a partir de ovas 

de peixe; exceto os descritos nos CEST 17.080.01 e 17.081.00 
23.9.4 17.082.0

0 
1605  Crustáceos, moluscos e outros invertebrados aquáticos, preparados ou em conservas 

23.9.5 17.079.0
1 

1602.31.00  Outras preparações e conservas de carne, de miudezas ou de sangue, de aves da posição 
01.05: de peruas e de perus. 

23.9.6 17.079.0
2 

1602.32.10  Outras preparações e conservas de carne, de miudezas ou de sangue, de aves da posição 
01.05: de galos e de galinhas, com conteúdo de carne ou de miudezas superior ou igual a 57 
%, em peso, não cozidas 

23.9.7 17.079.0
3 

1602.32.20  Outras preparações e conservas de carne, de miudezas ou de sangue, todas de aves da 
posição 01.05: de galos e de galinhas, com conteúdo de carne ou de miudezas superior ou 
igual a 57 %, em peso, cozidas 

23.9.8 17.079.0
4 

1602.41.00  Outras preparações e conservas de carne, de miudezas ou de sangue, da espécie suína: 
pernas e respectivos pedaços 

23.9.9 17.079.0
5 

1602.49.00 Ex Outras preparações e conservas de carne, de miudezas ou de sangue, da espécie suína: 
outras, incluindo as misturas 

23.9.10 17.079.0
6 

1602.50.00  Outras preparações e conservas de carne, de miudezas ou de sangue, da espécie bovina 

23.9.11 17.080.0
1 

1604.20.10 Ex Outras preparações e conservas de atuns 

 
TIPI 2017 
Capítulo 02 – Carnes e miudezas comestíveis 
Capítulo 16  - Preparações de carne , de peixes ou de crustáceos , de moluscos ou de outros 
invertebrados aquáticos 
 
23.10 - PRODUTOS HORTÍCOLAS E FRUTAS (INGREDIENTES)  
Subitem  CEST NCM/SH Ex Descrição 
23.10.1 17.088.0

0 
0710  Produtos hortícolas, cozidos em água ou vapor, congelados , em embalagens de conteúdo 

inferior ou igual a 1 kg  
23.10.2 17.089.0

0 
0811  Frutas, não cozidas ou cozidas em água ou vapor, congeladas , mesmo adicionadas de 

açúcar ou de outros edulcorantes, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 1 kg  
23.10.3 17.090.0

0 
2001  Produtos hortícolas, frutas e outras partes comestíveis de plantas, preparados ou 

conservados em vinagre ou em ácido acético, em embalagens de conteúdo inferior ou 
igual a 1 kg  

23.10.4 17.091.0
0 

2004  Outros produtos hortícolas preparados ou conservados, exceto em vinagre ou em ácido 
acético, congelados, com exceção dos produtos da posição 20.06, em embalagens de 
conteúdo inferior ou igual a 1 kg  

23.10.5 17.092.0
0 

2005  Outros produtos hortícolas preparados ou conservados, exceto em vinagre ou em ácido 
acético, não congelados, com exceção dos produtos da posição 20.06, excluídos batata, 
inhame e mandioca fritos, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 1 kg  

23.10.6 17.093.0
0 

2006.00.00  Produtos hortícolas, frutas, cascas de frutas e outras partes de plantas, conservados com 
açúcar (passados por calda, glaceados ou cristalizados), em embalagens de conteúdo 
inferior ou igual a 1 kg  

23.10.7 17.094.0
0 

2007  Doces , geléias, “marmelades”, purês e pastas de frutas, obtidos por cozimento, com ou sem 
adição de açúcar ou de outros edulcorantes, em embalagens de conteúdo inferior ou igual 
a 1 kg , exceto as embalagens individuais de conteúdo inferior ou igual a 10 g 

23.10.8 17.095.0
0 

2008  Frutas e outras partes comestíveis de plantas, preparadas ou conservadas de outro modo, 
com ou sem adição de açúcar ou de outros edulcorantes ou de álcool, não especificadas nem 
compreendidas em outras posições, excluídos os amendoins e castanhas tipo aperitivo, da 
posição 2008.1, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 1 kg  

 
TIPI 2017 
07 Produtos hortícolas, plantas, raízes e tubérculos, comestíveis  
07.10 Produtos hortícolas, não cozidos ou cozidos em água  ou vapor, congel ados.  
08 Frutas; cascas de frutos cítricos e de melões  
08.11 Frutas, não cozidas ou cozidas em água ou vapor, co ngeladas, mesmo adicionadas de açúcar ou de outros 

edulcorantes. 
20 Preparações de produtos hortícolas, de frutas ou de  outras partes de plan tas 
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23.11 – OUTROS (INGREDIENTES) 
Subitem  CEST NCM/SH Ex Descrição 
23.11.1 17.097.0

0 
0902 

1211.90.90 
2106.90.90 

 
Ex 
Ex 

Chá, mesmo aromatizado 

23.11.2 17.098.0
0 

0903.00  Mate 

23.11.3 17.103.0
0 

1701.1 
1701.99.00 

 Outros tipos de açúcar, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 2 kg , exceto as 
embalagens contendo envelopes individualizados (sachês) de conteúdo inferior ou igual a 10 
g 

23.11.4 17.106.0
0 

2008.19.00 Ex Milho para pipoca (micro-ondas) 

23.11.5 17.107.0
0 

2101.1  Extratos, essências e concentrados de café e preparações à base destes extratos, essências 
ou concentrados ou à base de café, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 500 g  

23.11.6 17.108.0
0 

2101.20  Extratos, essências e concentrados de chá ou de mate e preparações à base destes extratos, 
essências ou concentrados ou à base de chá ou de mate, em embalagens de conteúdo 
inferior ou igual a 500 g , exceto as bebidas prontas à base de mate ou chá 

23.11.7 17.109.0
0 

1901.90.90 
2101.11.90 
2101.12.00 

Ex 
Ex 
Ex 

Preparações em pó para cappuccino e similares, em embalagens de conteúdo inferior ou 
igual a 500 g  

 

 
MÓDULO II – EMPRESA TRIBUTADA PELO SIMPLES NACIONAL  

 
CAPÍTULO I – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 123 / 2006 

 
 
SEÇÃO I – DEFINIÇÕES BÁSICAS 
 
1) CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS 
 
Microempresa (ME): empresa que aufira , em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 
360.000,00  
 
Empresa de pequeno porte (EPP):  empresa que aufira , em cada ano-calendário, receita bruta superior 
a R$ 360.000,00 e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00. 
 
2) DEFINIÇÃO DE RECEITA BRUTA 
 
Receita bruta (RB) o produto da venda de bens e ser viços nas operações de conta própria, o preço 
dos serviços prestados e o resultado nas operações em conta alheia , excluídas as vendas 
canceladas e os descontos incondicionais concedidos . 
 
3) EMPRESAS EM INÍCIO DE ATIVIDADE 
 
No ano-calendário de início de atividade , o limite previsto será de R$ 400.000,00, multiplica dos pelo 
número de meses compreendidos entre o início de ati vidade e o final do respectivo ano-calendário , 
consideradas as frações de meses como um mês inteiro. 
 
4) TRIBUTOS ABRANGIDOS 
 
A opção pelo Simples Nacional implica o recolhiment o mensal,  mediante documento único de 
arrecadação, no montante apurado na forma desta Resolução, em substituição aos valores devidos 
segundo a legislação específica de cada tributo, do s seguintes impostos e contribuições : 
 

I) IRPJ - Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica; 
II) IPI - Imposto sobre Produtos Industrializados; 
III) CSLL  - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido; 
IV) Cofins  - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social; 
V) PIS/Pasep ; 
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VI) CPP - Contribuição Patronal Previdenciária para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de 
que trata o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 

VII) ICMS - Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação; 

VIII) ISS - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza. 
 
5) PROCEDIMENTOS PARA OPÇÃO PELO REGIME 
 
A opção pelo Simples Nacional dar-se-á por meio do Portal do Simples Nacional na Internet , sendo 
irretratável para todo o ano-calendário . 
 
A opção de que trata o caput deverá ser realizada n o mês de janeiro, até seu último dia útil , 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano- calendário da opção . 
 
No momento da opção, o contribuinte deverá prestar declaração quanto ao não enquadramento nas 
vedações previstas no item 11 , independentemente das verificações efetuadas pelo s entes 
federados . 
 
6) VEDAÇÕES AO INGRESSO NO REGIME 
 
Não poderá recolher os tributos na forma do Simples  Nacional a ME ou EPP:  
 

I - que tenha auferido, no ano-calendário imediatamente  anterior ou no ano-calendário em curso , 
receita bruta superior a R$ 4.800.000,00. 

II - de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
 

IV - de cujo capital participe pessoa física que seja in scrita como empresário ou seja sócia de 
outra empresa que receba tratamento jurídico difere nciado nos termos da Lei Complementar nº 123 , 
de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse  o limite máximo de R$ 4.800.000,00 ; 
 

V - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% do capital de outra empresa não beneficiada 
pela Lei Complementar nº 123, de 2006 , desde que a receita bruta global ultrapasse  o limite de R$ 
4.800.000,00t; 
 
SEÇÃO II – CÁLCULO DOS TRIBUTOS DEVIDOS 
 
1) SEGREGAÇÃO DE RECEITAS (efeitos a partir de 01/0 1/2018). 
 
O valor devido mensalmente pela ME ou EPP optante p elo Simples Nacional será determinado 
mediante aplicação das alíquotas efetivas calculada s sobre a base de cálculo.  
 
O contribuinte deverá considerar, destacadamente , para fim de cálculo e pagamento, as receitas 
decorrentes da revenda de mercadorias, que serão tributadas na for ma do Anexo I (ALÍQUOTAS E 
PARTILHA DO SIMPLES NACIONAL – COMÉRCIO).  
 
2) COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS SUJEITO À ST e TRIBU TAÇÃO CONCENTRADA 
 
A ME ou EPP que proceda  à comercialização de produto sujeito  à tributação concentrada  ou à 
substituição tributária  para efeitos de incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins deve 
segregar a receita decorrente da venda desse produt o indicando a existência de tributação 
concentrada ou substituição tributária para as refe ridas contribuições, de forma que serão 
desconsiderados, no cálculo do Simples Nacional, os  percentuais a elas correspondentes . 
 
2.1) INCIDÊNCIA DO PIS / COFINS 
 

I - a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins deverá obedecer à legislação 
específica da União, na forma estabelecida pela RFB ; 

 
II - os valores relativos aos demais tributos abrangidos  pelo Simples Nacional serão calculados 

considerando  como base de cálculo a receita total  decorrente da venda dos referidos produtos 
sujeitos à tributação concentrada ou à substituição  tributária das mencionadas contribuições.  
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2.2) INCIDÊNCIA DO ICMS:  
 

O substituído tributário, assim entendido como o co ntribuinte que teve o imposto retido bem 
como o contribuinte obrigado à antecipação com ence rramento de tributação deverão segregar a 
receita correspondente como "sujeita à substituição  tributária ou ao recolhimento antecipado do 
ICMS", quando então será desconsiderado, no cálculo do Sim ples Nacional, o percentual do ICMS ; 
 
3) APLICATIVO DE CÁLCULO – Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simpl es Nacional  - 
PGDAS 
 
O cálculo do valor devido na forma do Simples Nacio nal deverá ser efetuado por meio do PGDAS-D , 
disponível no Portal do Simples Nacional na Internet. 
 
A ME ou EPP optante pelo Simples Nacional deverá, para cálculo dos tributos devidos mensalmente e 
geração do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (DAS), informar os valores relativos à 
totalidade das receitas correspondentes às suas ope rações e prestações realizadas no período , no 
PGDAS-D. 
 
3.1) INFORMAÇÕES PRESTADAS NO PGDAS-D  
 
As informações prestadas no PGDAS-D : 
 

I - têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento hábi l e suficiente para 
a exigência dos tributos e contribuições que não te nham sido recolhidos resultantes das 
informações nele prestadas ; 

 
II - deverão ser fornecidas à RFB mensalmente até o venc imento do prazo para pagamento dos 

tributos devidos no Simples Nacional em cada mês (até o dia 20 do mês subsequente à aquele em 
houver sido apurada a receita bruta) , relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês anterior . 
 
3.2) RETIFICAÇÃO DO PGDAS-D 
 
A alteração das informações prestadas no PGDAS-D - será efetuada por meio de retificação relativa 
ao respectivo período de apuração . 
 
A retificação  terá a mesma natureza da declaração originariamente apresentada, substituindo-a 
integralmente, e servirá para declarar novos débitos , aumentar ou reduzir os valores de débitos já 
informados . 
 
4) APROPRIAÇÃO DE CRÉDITO 
 
A ME ou EPP optante pelo Simples Nacional não fará jus à apropriação nem transferirá créditos 
relativos a impostos ou contribuições abrangidos pe lo Simples Nacional . 
 
4.1) CRÉDITO DE ICMS 
 
As pessoas jurídicas e aquelas a elas equiparadas p ela legislação tributária, não  optantes pelo 
Simples Nacional, terão direito ao crédito correspo ndente ao ICMS incidente sobre as suas 
aquisições de mercadorias de ME ou EPP optante pelo  Simples Nacional, desde que destinadas à 
comercialização ou à industrialização e observado, como limite, o ICMS efetivamente devid o pelas 
optantes pelo Simples Nacional em relação a essas a quisições . 
 
4.2) CRÉDITO DE PIS / COFINS 
 
As pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração  não cumulativa da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da  Seguridade Social (Cofins), observadas as 
vedações previstas e demais disposições da legislaç ão aplicável , podem descontar créditos 
calculados em relação às aquisições de bens e servi ços de pessoa jurídica optante pelo Simples 
Nacional . 
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SEÇÃO III - EXCLUSÃO DO REGIME 
 
1) EXCLUSÃO DO REGIME POR EXCEDER O LIMITE 
 
A empresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual de R$ 4.800.000,00  fica 
excluída do Simples Nacional no mês subsequente à o corrência do excesso . 
 
Os efeitos da exclusão dar-se-ão no ano-calendário subsequente se o excesso verificado em relação 
à receita bruta não for superior a 20%  ao limite de R$ 4.800.000,00 . 
 
2) EXCLUSÃO POR COMUNICAÇÃO 
 
A exclusão do Simples Nacional, mediante comunicaçã o da ME ou da EPP à RFB , em aplicativo 
disponibilizado no Portal do Simples Nacional, dar-se-á : 
 

I - POR OPÇÃO, a qualquer tempo , produzindo efeitos: 
 
a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário , se comunicada no próprio mês de janeiro ; 
b) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequ ente , se comunicada nos demais meses ; 

 
II – POR OBRIGAÇÃO,  quando:  
 
a) a receita bruta acumulada ultrapassar o limite de R $ 4.800.000,00, hipótese em que a exclusão 

deverá ser comunicada : 
 
1. até o último dia útil do mês subsequente à ultrapas sagem em mais de 20%  do limite de R$ 

4.800.000,00, produzindo efeitos a partir do mês subsequente ao d o excesso ; 
 
2. até o último dia útil do mês de janeiro do ano-cale ndário subsequente , na hipótese de não ter 

ultrapassado em mais de 20%  o limite de R$ 4.800.000,00, produzindo efeitos a partir do ano-
calendário subsequente ao do excesso ; 

b) a receita bruta acumulada, no ano-calendário de início de atividade , ultrapassar o limite de R$ 
400.000,00, hipótese em que a exclusão deverá ser comunicada: 

 
1. até o último dia útil do mês subsequente à ultrapas sagem em mais de 20%  do limite de R$ 

400.000,00 multiplicados pelo número de meses compreendidos entre o inicio da atividade e o final do 
respectivo ano-calendário, produzindo efeitos retroativamente ao início de ati vidades ; 

 
2. até o último dia útil do mês de janeiro do ano-cale ndário subsequente , na hipótese de não ter 

ultrapassado em mais de 20%  o limite de R$ 400.000,00 multiplicados pelo número de meses 
compreendidos entre o inicio da atividade e o final do respectivo ano-calendário, produzindo efeitos a 
partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequen te; 
 

d) possuir débito com o Instituto Nacional do Seguro S ocial (INSS), ou com as Fazendas Públicas 
Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa ; 

 
f) for constatado que, quando do ingresso no Simples N acional, a ME ou EPP incorria em alguma 

das hipóteses de vedação previstas no art. 15 , hipótese em que a exclusão produzirá efeitos desde a 
data da opção . 
 
3) EXCLUSÃO DE OFÍCIO 
 
A competência para excluir de ofício a ME ou EPP do  Simples Nacional é : 
 

I - da RFB; 
II - das Secretarias de Fazenda, de Tributação ou de Finanças do Estado ou do Distrito Federal, segundo 

a localização do estabelecimento; e 
III - dos Municípios, tratando-se de prestação de serviços incluídos na sua competência tributária. 

 
 



 

 

16 

 

 
3.1) TERMO DE EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL 
 
Será expedido Termo de Exclusão do Simples Nacional  pelo ente federado que iniciar o processo de 
exclusão de ofício, para ciência à ME ou à EPP pelo ente federado  que tenha iniciado o processo de 
exclusão, segundo a sua respectiva legislação. 
 
Na hipótese de a ME ou EPP , dentro do prazo estabelecido pela legislação do ente federado que iniciou o 
processo, impugnar o Termo de Exclusão , este se tornará efetivo quando a decisão definitiva  for 
desfavorável ao contribuinte , observando-se, quanto aos efeitos da exclusão, o disposto no item 5) a 
seguir. 
 
Não havendo, dentro do prazo estabelecido pela legi slação do ente federado que iniciou o processo, 
impugnação do Termo de Exclusão, este se tornará ef etivo depois de vencido o respectivo prazo . 
 
A exclusão de ofício será registrada no Portal do S imples Nacional na internet , pelo ente federado que 
a promoveu, após vencido o prazo de impugnação estabelecido pel a legislação do ente federado que 
iniciou ao processo , sem sua interposição tempestiva , ou, caso interposto tempestivamente, após a 
decisão administrativa definitiva desfavorável à em presa . 
 
4) EFEITOS DA EXCLUSÃO DE OFÍCIO 
 
A exclusão de ofício da ME ou da EPP do Simples Nac ional produzirá efeitos : 
 

I - a partir do ano-calendário subsequente ao do excess o, quando verificada a falta de 
comunicação de exclusão obrigatória ; 

 
II - a partir da data dos efeitos da opção pelo Simples Nacional , nas hipóteses em que: 
 
a) for constatado que, quando do ingresso no Simples Nacional, a ME ou EPP incorria em alguma das 

hipóteses de vedação previstas para vedação ao ingresso no Simples Nacional; 
 
b) for constatada declaração inverídica prestada no momento da opção ou quanto ao CNAE; 
 
IV - a partir do próprio mês em que incorridas , impedindo nova opção pelo Simples Nacional 

pelos 3 (três) anos-calendário subsequentes , nas seguintes hipóteses:  
 
a) for oferecido embaraço à fiscalização; 
b) for oferecida resistência à fiscalização; 
c) a sua constituição ocorrer por interpostas pessoas; 
d) tiver sido constatada prática reiterada de infração ao disposto na Lei Complementar nº 123, de 2006; 
e) a ME ou EPP for declarada inapta, na forma da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e 

alterações posteriores; 
f) comercializar mercadorias objeto de contrabando ou descaminho; 

 
4.1) DEMAIS HIPÓTESES DO ITEM “IV” - a partir do pr óprio mês em que incorridas: 

 
g) for constatada falta de escrituração do Livro Caixa  ou a existência de escrituração do Livro 

Caixa que não permita a identificação da movimentaç ão financeira , inclusive bancária, para a ME e 
EPP; 

 
h) for constatado que durante o ano-calendário  o valor das despesas pagas supera em 20%  o 

valor de ingressos de recursos no mesmo período , excluído o ano de início de atividade; 
 
i) for constatado que durante o ano-calendário o valor das aquisições de mercadorias para 

comercialização  ou industrialização , ressalvadas hipóteses justificadas de aumento de estoque, foi 
superior a 80% (oitenta por cento) dos ingressos de  recursos no mesmo período , excluído o ano de 
início de atividade; 

 
j) não emitir documento fiscal de venda ou prestação d e serviço, de forma reiterada ;  
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O prazo de 3 anos,  referido para as hipóteses item IV acima será , elevado para 10 (dez) anos  caso 
seja constatada a utilização de artifício, ardil ou  qualquer outro meio fraudulento que induza ou 
mantenha a fiscalização em erro, com o fim de supri mir ou reduzir o pagamento de tributo apurável 
na forma do Simples Nacional . 
 
4.2) OUTRAS HIPÓTESES 
 

V - a partir do primeiro dia do mês seguinte ao da ocor rência , na hipótese de ausência ou 
irregularidade no cadastro fiscal federal , municipal ou, quando exigível, estadual; 

 
VI - a partir do ano-calendário subsequente ao da ciênci a do termo de exclusão , na hipótese de 

possuir débito com o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), ou com as Fazendas Públicas Federal, 
Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa. 
 
5) SUJEIÇÃO ÀS NORMAS DE TRIBUTAÇÃO APLICÁVEIS ÀS D EMAIS PJ 
 
A ME ou EPP excluída do Simples Nacional sujeitar-s e-á, a partir do período em que se processarem 
os efeitos da exclusão, às normas de tributação apl icáveis às demais pessoas jurídicas . 
 
Para efeito do disposto no parágrafo acima, nas hipóteses de excesso de receita no início de at ividade , 
a ME ou EPP  excluída do Simples Nacional ficará  sujeita ao pagamento da totalidade ou diferença 
dos respectivos tributos, devidos de conformidade c om as normas gerais de incidência , acrescidos, 
tão-somente, de juros de mora, quando efetuado ante s do início de procedimento de ofício . 
 
5.1) OMISSÃO DE RECEITA 
 
Aplicam-se à ME e à EPP optantes pelo Simples Nacio nal todas as presunções de omissão de receita 
existentes nas legislações de regência dos tributos  incluídos no Simples Nacional . 
 
No caso em que a ME ou EPP optante pelo Simples Nac ional exerça atividades incluídas no campo 
de incidência do ICMS e do ISS e seja apurada omiss ão de receita de que não se consiga identificar 
a origem, a autuação será feita utilizando a maior das alíquo tas relativas à faixa de receita bruta de 
enquadramento do contribuinte, dentre as tabelas ap licáveis às respectivas atividades . 
 
SEÇÃO IV - RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO 
 
1) DIREITO À RESTITUIÇÃO 
 
A ME ou EPP, no caso de recolhimento indevido ou em  valor maior que o devido, poderá requerer 
restituição . 
 
Entende-se como restituição, para efeitos desta Res olução, a repetição de indébito decorrente de 
valores pagos indevidamente ou a maior pelo contrib uinte, por meio do DAS . 
 
A ME ou EPP optante pelo Simples Nacional somente p oderá solicitar a restituição de tributos 
abrangidos pelo Simples Nacional diretamente ao res pectivo ente federado , observada sua 
competência tributária. 
 
O ente federado deverá:  
 

I - certificar-se da existência do crédito a ser restit uído , pelas informações constantes nos aplicativos 
de consulta no Portal do Simples Nacional; 

 
II - registrar os dados referentes à restituição process ada no aplicativo específico do Simples 

Nacional , para bloqueio de novas restituições ou compensações do mesmo valor. 
 
Os créditos a serem restituídos no Simples Nacional  poderão ser objeto de compensação de ofício 
com débitos junto à Fazenda Pública do próprio ente . 
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2) COMPENSAÇÃO 
 
A compensação dos valores do Simples Nacional recol hidos indevidamente ou em montante 
superior ao devido , será efetuada por aplicativo disponibilizado no Por tal do Simples Nacional , 
observando-se as disposições desta Seção. 
 
No aplicativo de que trata o caput: 
 

I - é permitida a compensação tão somente de créditos p ara extinção de débitos junto ao mesmo 
ente federado e relativos ao mesmo tributo ; 

 
II - os créditos a serem compensados na forma prevista n o inciso I são aqueles oriundos de 

período para o qual já tenha sido  a apuração validada por meio do PGDAS-D , a partir do ano-
calendário 2012 ; 

 
III - o valor a ser restituído ou compensado será acresci do de juros obtidos pela aplicação da taxa 

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, 
acumulada mensalmente, a partir do mês subsequente ao do pagamento indevido ou a maior que o 
devido até o mês anterior ao da compensação ou rest ituição e de 1% (um por cento), relativamente 
ao mês em que estiver sendo efetuada.  
 

IV - observar-se-ão os prazos de decadência e prescrição  previstos no CTN . 
 
2.1) COMPENSAÇÃO INDEVIDA 
 
Os valores compensados indevidamente serão exigidos  com os acréscimos moratórios previstos 
para o imposto de renda, inclusive, quando for o ca so, em relação ao ICMS e ao ISS . 
 
Na hipótese de compensação indevida, quando se comp rove falsidade de declaração apresentada 
pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito à multa isolada aplic ada no percentual de 75 %  
previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei nº 9.430 / 1996, aplicado em dobro , e terá como base de 
cálculo o valor total do débito indevidamente compe nsado . 
 
É vedado o aproveitamento de créditos não apurados no Simples Nacional, inclusive de natureza 
não tributária, para extinção de débitos do Simples  Nacional. 
 
É vedada a cessão de créditos para extinção de débi tos no Simples Nacional. 
 

CAPÍTULO II - CÁLCULO DO SIMPLES NACIONAL - 2018 
 
1) ROTINA DE CÁLCULO PARTIR DE 2018 
 
Passo 1:  saber o valor do faturamento dos últimos 12 meses a nteriores ao período de apuração  
 
Passo 2:  aplicar a seguinte fórmula:   RBT12 x Aliq – PD  % (para cálculo da alíquota efetiva)  
                    RBT12 
 
Onde: 
 

RBT12 = receita bruta acumulada  nos 12 meses anteriores ao período de apuração  
Aliq  = alíquota nominal  constante no anexo I da Lei Complementar 155  (vide tabela abaixo) 
PD = parcela a deduzir  constante no anexo um I da Lei Complementar 155  (vide tabela abaixo) 
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Tabela (LC 155/16 – ANEXO I) 
Faixas  Receita Bruta em 12 meses (em 

R$) 
Alíquota Nominal  Parcela a Deduzir (em 

R$) 
1ª 
Faixa 

Até 180.000,00 4,00 % - 

2ª 
Faixa 

De 180.000,01 a 360.000,00 7,30 % 5.840,00 

3ª 
Faixa 

De 360.000,01 a 720.000,00 9,50 % 13.860,00 

4ª 
Faixa 

De 720.000,01 a 1.800.000,00 10,70 % 22.500,00 

5ª 
Faixa 

De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 14,30 % 87.300,00 

6ª 
Faixa 

De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 19,00 % 378.000,00 

 
Passo 3:  Calcular o valor dos tributos pela aplicação da alí quota efetiva calculada no faturamento 
mensal da empresa  
 
Passo 4:  Calcular a repartição dos tributos conforme tabela a seguir  
 
Tabela (LC 155/16 – ANEXO I) 

Faixas  Percentual de Repartição de Tributos  
IRPJ CSLL Cofins  PIS CPP ICMS 

1ª Faixa 5,50 % 3,50 % 12,74 % 2,76 % 41,50 % 34,00 % 
2ª Faixa 5,50 % 3,50 % 12,74 % 2,76 % 41,50 % 34,00 % 
3ª Faixa 5,50 % 3,50 % 12,74 % 2,76 % 42,00 % 33,50 % 
4ª Faixa 5,50 % 3,50 % 12,74 % 2,76 % 42,00 % 33,50 % 
5ª Faixa 5,50 % 3,50 % 12,74 % 2,76 % 42,00 % 33,50 % 
6ª Faixa 13,50 % 10,00 % 28,27 % 5,13 % 42,10 % - 

 
Na aplicação do Anexo I , a empresa que comercializar alguma mercadoria que n ão pague um 
determinado tributo , como nos casos de ICMS ST, PIS e COFINS monofásicos  e etc, deverá segregar 
a receitas dessas mercadorias para encontrar o valo r correto dos tributos a recolher . 
 
2) SISTEMA MONOFÁSICO DE PIS E COFINS - SEGREGAÇÃO DE RECEITA 
 
No sistema monofásico de PIS e de Cofins , a tributação fica concentrada em uma única etapa da  
produção , isto porque o fisco elegeu o industrial e o importa dor como responsável pelo 
recolhimento das contribuições. 
 
De acordo com a legislação da tributação monofásica , são reduzidas a zero as alíquotas da 
contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidente s sobre a receita bruta decorrente da venda dos 
produtos do tributados pelo sistema monofásico pela s pessoas jurídicas não enquadradas  na 
condição de industrial ou de importador. 
 
Assim quem revende mercadoria enquadrada neste sist ema (optante ou não pelo Simples Nacional), 
não calcula PIS e Cofins sobre esta receita . 
 
3) ENTENDIMENTO DA RFB NA EXCLUSÃO DA RECEITA DE PR ODUTOS MONOFÁSICOS - PIS E 
COFINS 
 
De acordo com Receita Federal (Solução de Consulta 225/2017) , a empresa inscrita no Simples 
Nacional que proceda à comercialização de produto s ujeito à tributação concentrada , para efeitos de 
incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins deve segregar a receita decorrente da venda 
desse produto indicando  a existência de tributação concentrada para as ref eridas contribuições , de 
forma que serão desconsiderados, no cálculo do Simp les Nacional, os percentuais a elas 
correspondentes . 
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Os valores relativos aos demais tributos abrangidos  pelo Simples Nacional  serão calculados tendo 
como base de cálculo a receita total decorrente da venda dos referidos produtos sujeitos à 
tributação concentrada . 
 
3.1) SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 225 / 2017  - SIMPLES NACIONAL  
 
EMENTA: REVENDA DE MERCADORIA SUJEITA À TRIBUTAÇÃO CONCENTRADA (MONOFÁSICA).  
 
A empresa inscrita no Simples Nacional que proceda à comercialização de produto sujeito à tributação 
concentrada, para efeitos de incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins deve segregar a 
receita decorrente da venda desse produto indicando a existência de tributação concentrada para as 
referidas contribuições, de forma que serão desconsiderados, no cálculo do Simples Nacional, os 
percentuais a elas correspondentes.  
 
Os valores relativos aos demais tributos abrangidos pelo Simples Nacional serão calculados tendo como 
base de cálculo a receita total decorrente da venda dos referidos produtos sujeitos à tributação concentrada 
 
DISPOSITIVOS LEGAIS : LC nº 123, de 2006, art. 18, § 4º-A, inciso I; Lei nº 10.147, de 2000, arts. 1º, inciso 
I, e 2º; Lei nº 10.833, de 2003, arts. 58-A, 58-B; 58-I e 58-M; Resolução CGSN nº 94, de 2011, art. 25-A, 
§§ 6º e 7º 
 
4) EXEMPLO PRÁTICO - 2018 
 
O procedimento sobre a nova sistemática de cálculo está exemplificado abaixo, para melhor entendimento, 
onde foi selecionado um exemplo para demonstrar como o cálculo vai funcionar na prática. 
 
4.1) Empresa enquadrada no Anexo I - Comércio com a  seguinte composição de receita:  
 
Receita Bruta dos últimos 12 meses:  3.600.000,00 
Receita Mensal : 300.000,00 
 

Faixas  Receita Bruta em 12 meses (em 
R$) 

Alíquota Nominal  Parcela a Deduzir (em 
R$) 

5ª 
Faixa 

De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 14,30 % 87.300,00 

 
MEMÓRIA DE CÁLCULO 
 
1) Receita bruta acumulada nos 12 últimos meses:  R$ 3.600.000,00 
2) Faixa de receita bruta no últimos 12 meses: 5ª F aixa  - de 1.800.000,01 a 3.600.000,00 
3) Alíquota nominal:  14,30 %  
4) Receita bruta mensal da empresa:  R$ 300.000,00 
5) Cálculo da Alíquota efetiva : 3.600.000,00 (RB) x 14,30 % (Aliq Nom)  - 87.300,00 (PD) / 3.600.000,00 (RB) 
= 427.500,00 / 3.600.000,00 = 11,87 % 
6) Valor a recolher no DAS:  300.000,00 x 11,87 % = 35.610,00 
 
7) Cálculo dos tributos a repartir  de acordo com a  tabela a seguir 
 

Faixas Percentual de Repartição de Tributos 
IRPJ CSLL Cofins PIS CPP ICMS 

5ª Faixa 5,50 % 3,50 % 12,74 % 2,76 % 42,00 % 33,50 % 
 
No nosso caso se feita à repartição de tributos, ca da tributo ficaria assim representado:  
 

Faixas  
Total 

Percentual de Repartição de Tributos 
IRPJ CSLL Cofins PIS CPP ICMS 

5ª Faixa 100,00 % 5,50 % 3,50 % 12,74 % 2,76 % 42,00 % 33,50 % 
Valores a 
Repartir 

35.610,00 1.958,55 1.246,35 4.536,71 982,84 14.956,20 11.929,35 
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MÓDULO III – EMPRESA TRIBUTADA PELO LUCRO PRESUMIDO  
 
 

CAPÍTULO I – TRIBUTAÇÃO PELO LUCRO PRESUMIDO 
 

 
SEÇÃO I – CÁLCULO DO LUCRO PRESUMIDO 
 
1) CARACTERÍSTICAS DO LUCRO PRESUMIDO 
 
O Lucro Presumido é uma forma de tributação simplificada para determinação da base de cálculo do IRPJ, e 
da CSLL das pessoas jurídicas. 
 
O Lucro Presumido é um regime tributário aplicável a qualquer tipo de empresa : os requisitos são apenas 
que se fature abaixo de R$78 milhões anuais e que não se opere em ramos específicos, como bancos e 
empresas públicas. 
 
O Lucro Presumido é bastante difundido devido a sua simplicidade, pois pode representar planejamento 
tributário , sobretudo nas empresas altamente lucrativas . 
 
Em termos gerais, trata-se de um lucro fixado a partir de percentuais  padrões aplicados sobre a Receita 
Operacional Bruta - ROB. 
 
A sistemática é utilizada para presumir o lucro da pessoa jurídica a partir de sua receita bruta e out ras 
receitas sujeitas à tributação (receitas financeira s e alugueis) . 
 
O IRPJ sobre o Lucro Presumido será calculado sobre  a base de cálculo presumida , conforme a receita 
de cada atividade da empresa. 
 
Empresas do Lucro Presumido têm alíquotas de imposto que podem variar de acordo com o tipo de atividade 
que exercem - essa porcentagem pode variar de 1,6% até 32% sobre o faturamento .  
 
Diferente do Simples Nacional, em que você paga apenas uma guia DAS com todos os impostos, no Lucro 
Presumido, se pagam várias guias específicas e diversas obrigações acessórias mais detalhadas e em maior 
número. 
 
A opção pelo regime de tributação com base no Lucro Presumido será manifestada com o pagamento da 
primeira ou única quota do imposto devido correspondente ao primeiro período de apuração de cada ano-
calendário. 
 
A saída do sistema de tributação pelo lucro presumi do pode ocorrer anualmente por opção ou, 
obrigatoriamente , quando a pessoa jurídica deixar de se enquadrar nas condições para permanecer no 
sistema. 
 
2) CÁLCULO DO LUCRO PRESUMIDO – ATIVIDADE COMERCIAL  
 
2.1) PERCENTUAIS DE PRESUNÇÃO DO LUCRO SOBRE A RECE ITA BRUTA  
 
A base de cálculo do imposto e do adicional, decorr ente da receita bruta,  em cada trimestre, será 
determinada mediante a aplicação do percentual de 8  % sobre a receita bruta auferida no período de 
apuração . 
 
2.2) ADICIONAL 
 
A parcela do Lucro Presumido (ou seja, a base de cálculo) que exceder ao valor resultante da multiplicação 
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) pelo número de meses do respectivo período de apura ção , sujeita-se à 
incidência de adicional de imposto à alíquota de 10 % (dez por cento). 
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3) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA  
 
Na receita bruta não se incluem  (Lei 8.541/1992, artigo 14, § 4°). 
 

a) as vendas canceladas; 
 

b) os descontos incondicionais concedidos (constantes na nota fiscal de venda dos bens ou da fatura de 
serviços e não dependentes de evento posterior á emissão desses documentos); 
 

c) os impostos não cumulativos cobrados destacadamente do comprador ou contratante dos quais o 
vendedor dos bens ou o prestador dos serviços seja mero depositário. Estes impostos são: o IPI incidente 
sobre as vendas e ao ICMS devido por substituição tributária. 
 
4) ALÍQUOTAS DOS TRIBUTOS INCIDENTES NO LUCRO PRESU MIDO 
 
No Lucro Presumido, os tributos federais que incidem sobre o faturamento têm o recolhimento mensal de 
acordo com as seguintes alíquotas: 
 
IRPJ – 15 %; 
CSLL – 9 % 
PIS – 0,65 % 
Cofins – 3 % 
 
SEÇÃO II - LUCRO PRESUMIDO – CÁLCULO DA CSLL 
 
Além do IRPJ, a empresa optante pelo Lucro Presumido deverá recolher a Contribuição Social de acordo com 
tal regime, ou seja, feita a opção esta abrangerá tanto do IRPJ quanto d a CSLL . 
 
Não é possível, por exemplo, a empresa optar por recolher o IRPJ pelo Lucro Real e a CSLL pelo lucro 
presumido.  
 
1) BASE DE CÁLCULO  
 
A base de cálculo da CSLL , devida pelas pessoas jurídicas optantes pelo lucro presumido corresponderá a: 
 
12 % da receita bruta nas atividades comerciais , industriais, serviços hospitalares e de transporte; 
 
2) ALÍQUOTAS DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL  
 
A alíquota é de 9 %. 

 
CAPÍTULO II – FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 

 
 
SEÇÃO I - ROTEIRO DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO - ICMS / RJ 
 
 
1) CONCEITO DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO 
 
Será considerado fornecimento de refeição, para fins de aplicabilidade da legislação do ICMS,  o consumo 
de qualquer porção de alimento quando realizada na própria dependência do estabelecimento fornecedor, ou 
seja, quando a refeição é consumida no estabelecime nto fornecedor . 
 
2) REGIME COMUM DE TRIBUTAÇÃO DO ICMS (RICMS-RJ/200 0) 
 
2.1) INCIDÊNCIA (Art. 2º) 
 
O imposto incide sobre operações relativas à circulação de mercadorias, in clusive fornecimento de 
alimentação e bebidas em bares, restaurantes e esta belecimentos similares.  
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2.2) FATO GERADOR (Art. 3º)  
 
O fato gerador do imposto ocorre: 
 

- na saída de mercadoria, a qualquer título, do est abelecimento,  ainda que para outro estabelecimento 
do mesmo titular; 

– no fornecimento de alimentação, bebida ou outra mer cadoria por qualquer estabelecimento ; 
– no fornecimento de mercadoria com prestação de serv iço : 

 
1. não compreendido na competência tributária dos municípios 
2. compreendido na competência tributária dos municípios, e com indicação expressa de incidência do 

imposto de competência estadual, como definido na legislação aplicável 
 
No caso de fornecimento de mercadoria com prestação  de serviço compreendido na competência 
tributária dos municípios, e com indicação expressa  de incidência do imposto de competência 
estadual, como definido na legislação aplicável , aplica-se : 
 

- ao fornecimento de alimentação e bebida , nos serviços de Buffet e organização de festas ; 
- ao fornecimento de alimentação, bebida ou outra mer cadoria em hotel, pensão e congêneres , 

quando não incluída no preço da diária ou mensalida de; 
 
2.2) Outras situações de fornecimento de alimentaçã o: 
 

a) Fornecimento direto a consumidor final (fornecim ento de refeição): o fornecimento de refeições 
para consumo pelo consumidor final no próprio estabelecimento fornecedor caracteriza-se fornecimento de 
refeição para fins de aplicabilidade da legislação do ICMS. (1) (2); 
 

b) Distribuição (venda) a outros comerciantes (saíd a de refeição): a distribuição (venda) de refeições 
a outros comerciantes é considerado saída de mercadoria (refeição) , hipótese em que a operação se 
submeterá às regras comuns do ICMS . 
 
(1) Interessante observar que será considerado fornecimento de refeição, quando o contribuinte estiver 
instalado dentro do estabelecimento de terceiros e, aí, produzir a refeição com o objetivo de servi-la aos 
funcionários do seu cliente. 
 
(2) Também será considerado fornecimento de refeição, quando o contribuinte preparar a refeição em seu 
próprio estabelecimento e logo em seguida der a saída da mesma para levá-la até o estabelecimento do 
cliente e, aí, ela própria servi-la ao funcionário. 
 
2.3) BASE DE CÁLCULO  
 
A base cálculo é: 
 

– na saída de mercadoria, a qualquer título, do estab elecimento, ainda que para outro 
estabelecimento do mesmo titular ), o valor da operação de que decorrer a saída ; 
 

– no fornecimento de alimentação, bebida ou outra mer cadoria por qualquer estabelecimento , o 
valor total da operação, compreendendo o fornecimen to da mercadoria e a prestação do serviço ; 
 
Ou seja, no fornecimento de refeição promovido por bares, restaurantes e estabelecimentos similares, a base 
de cálculo será o valor total da operação, compreen dendo o fornecimento da mercadoria e a prestação 
do serviço .  
 
2.3.1) GORJETA – EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO: 
 
O valor correspondente à gorjeta fica excluído da BC do ICMS incidente no fornecimen to de refeição  
(alimentação) e bebidas promovido por bares, restaurantes, hotéis e estabelecimentos similares, inclusive 
pelos optantes pelo Simples Nacional. 
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2.4) ALÍQUOTA (Lei nº 2.657/1996, art. 14 , III e XII) 
 
A alíquota do ICMS aplicada nas operações internas no fornecimento de refeição, incluídos os serviços 
prestados, promovido por restaurante, lanchonete, b ar, café e similares será de 12 %. 
 
Não estão abrangidos pelo Fundo de Combate à pobrez a e às desigualdades sociais as atividades de 
fornecimento de alimentação  (Lei nº 4.056/2002, Art. 1º, parágrafo único, inciso II). 
 
3) REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO DO ICMS: 
 
O contribuinte do ICMS que exerça atividade de forn ecimento de alimentação compreendida na classe 
CNAE 56112 - Restaurantes e Outros Estabelecimentos de Serviços de Alimentação e Bebidas pode , em 
substituição ao sistema comum de tributação (regime de débitos e créditos), calcular o valor do ICMS, 
devido a cada mês, pela aplicação direta do percent ual de 4%  sobre a receita bruta auferida no período , 
excluídos os produtos sujeitos à substituição tribu tária.  
 
Esse benefício se aplica aos seguintes tipos de est abelecimento:  bar, restaurante, lanchonete, pastelaria, 
casa de chá, de suco, de doces e/ou salgados, cafeteria ou sorveteria, hotel, pensão ou similar (somente 
para a parte relativa ao fornecimento de alimentaçã o sujeita ao ICMS ). 
 
Ele é intitulado de "Regime Especial de Tributação do ICMS"  e tem por objetivo simplificar a apuração do 
imposto devido mensalmente pelos contribuintes que exerçam alguma (s) das atividades supracitadas, além 
de facilitar o controle e a fiscalização desses mesmos contribuintes por parte da Sefaz/RJ. 
 
3.1) RECEITA BRUTA - CONCEITO E EXCLUSÃO  
 
Para efeito de cálculo do imposto, considera-se rec eita bruta aquela auferida pelo estabelecimento , 
excluindo-se, além das vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, as receitas não-
operacionais, as operações com não-incidência, as operações isent as e as operações sujeitas à 
substituição tributária e as saídas por transferênc ias de mercadorias de um para outro 
estabelecimento do mesmo titular . (Resolução Sefaz nº 322/2010, art. 1º, § 1º)  
 
3.2) CRÉDITO PRESUMIDO NA AQUISIÇÃO DE INGREDIENTES  
 
O contribuinte optante pelo regime especial de trib utação que receber mercadoria com imposto retido 
por ST poderá deduzir, do valor do imposto apurado  nos termos do Regime Especial, a importância 
equivalente à resultante da aplicação do percentual  de 2,3 % sobre o valor da entrada da referida 
mercadoria , desde que esta esteja arrolada no item 23 do Anexo I do Livro II  do RICMS / RJ , e seja 
utilizada como ingrediente na preparação de aliment os . 
 
O procedimento de Regime Especial veda o aproveitam ento de quaisquer outros créditos do imposto, 
exceto os decorrentes de devoluções e nas saídas po r transferências . 
 
3.3) HOTÉIS, PENSÕES OU SIMILARES: 
 
Tratando-se de hotéis, pensões ou similares , aplica-se o Regime Especial de Tributação do ICMS  
somente no fornecimento ou na saída de alimentos po r eles promovidas  e desde que sujeitas à 
incidência do ICMS . 
 
O fornecimento de alimentos realizados por hotéis, pensões ou similares , ficam sujeitos à incidência 
do ICMS somente quando o seu valor NÃO estiver incluído no preço da diária ou da estadia cobrado 
do hóspede .  
 
Quando o valor da alimentação estiver incluso na di ária ou na estadia cobrada do hóspede , será 
considerado parte integrante da prestação de serviç o, sujeitando-se, deste modo, à incidência do Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN). 
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3.4) SERVIÇOS DE BUFFET: 
 
A prestação de serviço de organização de festas e r ecepções ( buffet ) está sujeita ao ISSQN , porém, o 
fornecimento de alimentação e de bebidas utilizadas  na prestação dos referidos serviços ficam 
sujeitos ao ICMS.  
 
3.5) REQUISITOS DO REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO DO  ICMS: 
 

a) é opcional; 
 

b) veda a cumulação com quaisquer outros benefícios fiscais previstos na legislação; 
 

c) não alcança o fornecimento de alimentação  promovido pelas Microempresas (ME's) e Empresas de 
Pequeno Porte (EPP's) sujeitas às normas do Simples Nacional , pois estas já são beneficiadas por 
tratamento fiscal diferenciado instituído pela Lei Complementar nº 123/2006. 
 
3.6) FORMALIZAÇÃO DO PEDIDO  
 
A opção pelo referido tratamento deverá ser manifestada pelo contribuinte mediante apresentação de 
requerimento, assinado por pessoa devidamente habilitada, em 3 vias, cujo formulário poderá ser impresso 
pelo próprio contribuinte, ou obtido no site da Secretaria de Estado de Fazenda e Controle Geral, devendo 
estar em conformidade com o modelo disponibilizado no anexo da Resolução Sefaz nº 322/2010.  
 
Ressalte-se que a referida sistemática somente poderá ser utilizada a partir do mês seguinte ao deferimento 
do pedido, vedada a apropriação e a transferência de crédito do ICMS.  
 
4) CLASSIFICAÇÃO FISCAL NO FORNECIMENTO DE ALIMENTA ÇÃO 
 
CAPÍTULO 21 - PREPARAÇÕES ALIMENTÍCIAS DIVERSAS - N ESH 
 
O código 2106.90.90  é usado para identificar as vendas de alimentação e m restaurantes , quais sejam: 
Buffet, Rodizio ou a La carte, conforme a legislação a seguir. 
 
4.1) NOTAS EXPLICATIVAS DO SISTEM HARMONIZADO - NES H 
 
21.06 - Preparações alimentícias não especificadas nem compreendidas noutras posições. 
 
2106.10 - Concentrados de proteínas e substâncias proteicas texturizadas 
2106.90 - Outras 
 
Desde que não se classifiquem em outras posições da  Nomenclatura, a posição 2106 compreende: 
 
A) As preparações para utilização na alimentação humana, quer no estado em que se encontram , quer 
depois de tratamento  (cozimento, dissolução ou ebulição em água, leite, e tc. ). 
 
TIPT 2017 

21.06  Preparações alimentícias não especificadas nem comp reendidas noutras posições.  
2106.10.00  Concentrados de proteínas e substâncias proteicas t extutizadas  
2106.90  Outras  
2106.90.90 Outra s 

 
SEÇÃO II - FORNECIMENTO ALIMENTAÇÃO - COFINS 
 
1) REGIME DE INCIDÊNCIA CUMULATIVA  
 
As pessoas jurídicas de direito privado, e as que lhe são equiparadas pela legislação do imposto de renda, 
que apuram o IRPJ com base no Lucro Presumido ou arbitrado estão sujeitas à incidência cumulativa . 
 
A base de cálculo é a receita operacional bruta da pessoa jurídica, sem deduções em relação a custos, 
despesas e encargos . Nesse regime, as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS são, 
respectivamente, de 0,65% e de 3%. 
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2) REGIME DE INCIDÊNCIA NÃO CUMULATIVA  
 
Os regimes de incidência da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS foram instituídos em dezembro 
de 2002 e fevereiro de 2004, respectivamente. O diploma legal da Contribuição para o PIS/PASEP não 
cumulativa é a Lei 10.637/2002, e o da COFINS a Lei 10.833/2003. 
 
Nesse regime, as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS são, respectivamente, de 1,65% 
e de 7,6%, sendo permitido o desconto de créditos apurados com  base em custos, despesas e 
encargos da pessoa jurídica .  
 
As pessoas comerciais que apuram o IRPJ com base no Lucro Real estão sujeitas à incidência não 
cumulativa 
 
3) REGIMES DIFERENCIADOS 
 
A característica comum é alguma diferenciação em relação à apuração da base de cálculo e/ou alíquota. A 
maioria dos regimes diferenciados se refere à incidência especial em relação ao tipo de receita e não a 
pessoas jurídicas, devendo a pessoa jurídica calcular ainda a Contribuição para o PIS/PASEP e a COFINS 
no regime de incidência não cumulativa ou cumulativa, conforme o caso, sobre as demais receitas. 
 
De modo geral, os regimes diferenciados podem ser s ubdivididos em: 
 
a) Base de cálculo e alíquotas diferenciadas , onde se enquadram: as instituições financeiras, as entidades 
sem fins lucrativos e as pessoas jurídicas de direito público interno; 
 
b) Base de cálculo diferenciada: as empresas de fomento comercial (factoring), as operações de câmbio, 
realizadas por instituição autorizada pelo Banco Central do Brasil e as receitas relativas às operações de 
venda de veículos usados, adquiridos para revenda; 
 
c) Substituição Tributária:  cigarros e veículos novos da pessoa jurídica fabricante; 
 
d) Alíquotas Concentradas : combustíveis, querosene de aviação, produtos farmacêuticos, veículos, pneus 
novos de borracha, bebidas frias , embalagens e biodiesel e; 
 
e) Alíquotas Reduzidas : nafta petroquímica, papel imune, destinado á impressão de periódicos, papel 
destinado à impressão de jornais, determinados produtos hortícolas e frutas, aeronaves, suas partes, peças 
etc., semens e embriões, Zona Franca de Manaus (ZFM), concessionários de veículos, fertilizantes, 
defensivos agrícolas e outros, gás natural canalizado, carvão mineral, produtos químicos e farmacêuticos, 
livros, combustíveis, bebidas e embalagens, receitas financeiras, Programa de Inclusão Digital e outros 
Regimes Especiais. 
 
4) TRIBUTAÇÃO DO FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO - COFI NS 
 
O fornecimento de alimentação é tributado no Regime de Incidência Cumulativo  a que se refere o item “1” 
acima, ou seja: as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS são, respectivamente, de 0,65% 
e de 3%. 
 

CAPÍTULO III - FORNECIMENTO DE BEBIDA FRIA 
 
SEÇÃO I - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - ICMS / RJ 
 
1) LEGISLAÇÃO APLICÁVEL NO FORNECIMENTO DE BEBIDA F RIA – PROTOCOLO ICMS 11/91 
 
DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA NAS OPERAÇÕE S COM CERVEJA, 
REFRIGERANTES, ÁGUA MINERAL OU POTÁVEL E GELO. 
 
Os Estados do Acre, Bahia, Espírito Santo, Mato Gro sso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Paraná, 
Rio Grande do Sul, Rio de Janeiro, Santa Catarina, São Paulo e o Distrito Federal, neste ato 
representados pelos seus respectivos Secretários de Fazenda ou Finanças, tendo em vista o disposto no 
parágrafo único do artigo 25 do Anexo único ao Convênio ICM 66/88, de 14 de dezembro de 1988, conjugado 
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com as disposições do artigo 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), 
resolvem celebrar o seguinte PROTOCOLO: 
 
2) OPERAÇÕES COM CERVEJA, CHOPE, REFRIGERANTE E ÁGU A MINERAL 
 
Cláusula 1ª - Nas operações interestaduais  com cerveja, inclusive chope, refrigerante, água mineral ou 
potável e gelo, classificados nas posições 2201 a 2203 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias, Sistema 
Harmonização - NBM/SH, entre contribuintes situados nos seus territórios, fica atribuída ao 
estabelecimento industrial, importador , arrematante de mercadorias importada e apreendida ou 
engarrafador de água , na qualidade de sujeito passivo por substituição, a  responsabilidade pela 
retenção e recolhimento do  ICMS relativo às operações subsequentes . 
 
3) OPERAÇÕES COM XAROPE OU EXTRATO CONCENTRADO 
 
§ 1º O disposto nesta cláusula aplica-se , também, às operações com xarope ou extrato concentrado, 
classificado no Código 2106.90.10 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias, Sistema Harmonização - 
NBM/SH, destinado ao preparo de refrigerante em máquina pre -mix ou post-mix . 
 
4) OPERAÇÕES COM BEBIDAS ISOTÔNICAS E ENERGÉTICAS 
 
§ 2º Para os efeitos deste Protocolo, equiparam-se a refrigerante  as bebidas hidroeletrolíticas  (isotônicas) 
e energéticas , classificadas nas posições 2106.90 e 2202.90 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias, 
Sistema Harmonização - NBM/SH. 
 
5) NCM DE ISOTÔNICAS E ENERGÉTICAS 
 
Ato Declaratório Interpretativo SRF nº 1 / 2001 - Declara a classificação das bebidas isotônicas  e das 
bebidas ricas em taurina e cafeína , vulgarmente denominadas de bebidas energéticas . 
 
Artigo único. Classificam-se no código 2202.90.00 (2202.99.00 - TIPI / 2017) da Nomenclatura Comum do 
Mercosul (NCM):  
 
I - as bebidas isotônicas que se destinam à reposição h ídrica e eletrolítica , decorrente da prática 
desportiva (por exemplo, das marcas Gatorade®, Marathon®, SportAde®, Santal Active®, Energil C Sport®, 
FrutorAde® e Sport Drink®);  
 
II - as bebidas energéticas contendo taurina e/ou cafeín a (por exemplo, das marcas Red Bull®, Flash 
Power®, Flying Horse®, Energy Blue® e Brain Wash®). 
 
6) ANEXO I - LISTA DAS MERCADORIAS SUJEITAS AO REGI ME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA  
 
1. CERVEJAS, CHOPES, REFRIGERANTES, ÁGUAS E OUTRAS BEBIDAS 
 
SEÇÃO II – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL – COFINS 
 
DECRETO Nº 8.442 / 2015 
 
1) MERCADORIAS SUJEITAS ÀS NOVAS REGRAS 
 
A Contribuição para o PIS/Pasep, a Cofins , a Contribuição para o PIS/Pasep-Importação, a Cofins-
Importação e o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI devidos pelos importadores e pelas pessoas 
jurídicas que procedam à industrialização e comercialização dos produtos classificados nos seguintes 
códigos da TIPI,  aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011, serão exigidos na forma 
prevista neste Decreto e nos demais dispositivos pertinentes da legislação em vigor: (Art 1º) 
 
I - 2106.90.10 Ex 02; 
II - 22.01, exceto os Ex 01 e Ex 02 do código 2201.10.00; 
III - 22.02, exceto os Ex 01 e Ex 02 do código 2202.90.00; e 
IV - 22.03. 
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O disposto neste artigo, em relação às posições 22.01 e 22.02 da Tipi, alcança, exclusivamente, água e 
refrigerantes, refrescos, cerveja sem álcool, repositores hidroeletrolíticos, bebidas energéticas e compostos 
líquidos prontos para o consumo que contenham como ingrediente principal inositol, glucoronolactona, taurina 
ou cafeína.  
 
 
2) TABELA DE INCIDÊNCIA DO IPI - TIPI / 2017 
 
 NCM DESCRIÇÃO  (%) 
 21.06 Preparações alimentícias não especificadas nem comp reendidas noutras posições.   
 2106.10.00 - Concentrados de proteínas e substâncias proteicas texturizadas  14 
 2106.90 - Outras  
 2106.90.10 Preparações dos tipos utilizados para elaboração de bebidas  14 
 Ex 01 - Preparações compostas, não alcoólicas (extratos concentrados ou sabores concentrados), para 

elaboração de bebida da posição 22.02, com capacidade de diluição superior a 10 partes da bebida para cada 
parte do concentrado  20 

 Ex 02 - Preparações compostas, não alcoólicas (extratos concentrados ou sabores concentrados), para 
elaboração de bebida refrigerante do Capítulo 22, com capacidade de diluição de até 10 partes da bebida para 
cada parte do concentrado  4 

 
 22.01 Águas, incluindo as águas minerais, naturais ou art ificiais, e as águas gaseificadas, não adicionadas de 

açúcar ou de outros edulcorantes nem aromatizadas; gelo e neve.  
 2201.10.00 - Águas minerais e águas gaseificadas  4 
 Ex 01 - Águas minerais naturais comercializadas em recipientes com capacidade nominal inferior a 10 (dez) litros 

- Não se aplica regime monofásico   NT 
 Ex 02 - Águas minerais naturais comercializadas em recipientes com capacidade nominal igual ou superior a 10 

(dez) litros - Não se aplica regime monofásico   NT 
 2201.90.00 - Outros  NT 
 
 22.02 Águas, incluindo as águas minerais e as águas gasei ficadas, adicionadas de açúcar ou de outros 

edulcorant es ou aromatizadas e outras bebidas não alcoólicas,  exceto sucos (sumos) de frutas ou de 
produtos hortícolas, da posição 20.09.  

 2202.10.00 - Águas, incluindo as águas minerais e as águas gaseificadas, adicionadas de açúcar ou de outros 
edulcorantes ou aromatizadas  4 

 Ex 01 - Refrescos  4 
 2202.9 - Outras  
 2202.91.00 --Cerveja sem álcool   6 
 2202.99.00  Outras  
 Ex 01 - Bebidas alimentares à base de soja ou de leite e cacau - Não se aplica regime monofásico   0 
 Ex 02 – Néctares de frutas - Não se aplica regime monofásico   0 
 Ex 03 - Alimentos para praticantes de atividade física nos termos da Resolução RDC nº 18 de, de 27 de abril 2010, 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária, do Ministério da Saúde: repositores hidroeletrolíticos e outros  4 
 Ex 04 - Compostos líquidos pronto para consumo nos termos da Resolução RDC nº 273, de 22 de setembro de 

2005, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, do Ministério da Saúde  4 
 
 2203.00.00 Cervejas de malte.   6 
 Ex 01 - Chope  6 
 
3) BEBIDAS ESPECIAIS 
 
Considera-se: 
 
I - cerveja especial  - a cerveja que possuir 75% (setenta e cinco por cento) ou mais de malte de cevada, em 
peso, sobre o extrato primitivo, como fonte de açúcares; 
 
II - chope especial  - a cerveja especial não submetida a processo de pasteurização para o envase; e 
 
4) DEFINIÇÃO DE VAREJISTA 
 
VAREJISTA - a pessoa jurídica cuja receita decorrente da venda de bens e serviços a consumidor final no 
ano-calendário imediatamente anterior ao da operação houver sido igual ou superior a 75% (setenta e cinco 
por cento) de sua receita total de venda de bens e serviços no mesmo período, depois de excluídos os 
impostos e contribuições incidentes sobre a venda.  
 
Art. 3º Pode ser considerada varejista a pessoa jurídica em início de atividade, desde que a receita estimada 
decorrente da venda de bens e serviços a consumidor final, no ano-calendário do início de atividade, seja 
igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) de sua receita total de venda de bens e serviços no mesmo 
período, depois de excluídos os impostos e contribuições incidentes sobre a venda.  
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Parágrafo único. Na hipótese da estimativa de que trata o caput  não se confirmar, deverá ser recolhida a 
diferença relativa ao IPI, à Contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins que deixaram de ser pagos, com os 
acréscimos cabíveis, de acordo com legislação aplicável, observado o disposto nos art. 11 e art. 28.  
 
5) ALÍQUOTAS INCIDENTES 
 
Art. 17 . As alíquotas das contribuições incidentes sobre a r eceita decorrente da venda dos produtos  
de que trata o art. 1º são as seguintes:  
 
I - 2,32 %, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep; e 
II - 10,68 %, em relação à Cofins.  
 
Art. 18 . No caso de industrialização por encomenda dos produtos de que trata o art. 1º, a Contribuição para 
o PIS/Pasep e a Cofins incidirão sobre a receita auferida pela pessoa jurídica executora da encomenda às 
alíquotas de 1,65 % e 7,6 %, respectivamente.  
 
6) REDUÇÕES DE ALÍQUOTAS  
 
Art. 20 . No caso de vendas realizadas para pessoa jurídica v arejista ou consumidor final,  as alíquotas  
das contribuições incidentes sobre a receita decorrente da venda dos produtos de que trata o art. 1º são as 
seguintes :  
 
I - 1,86 %, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep; e 
II - 8,54 %, em relação à Cofins.  
 
7) ALÍQUOTA ZERO 
 
Art. 22 . Ficam reduzidas a zero as alíquotas da Contribuição  para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes 
sobre a receita decorrente da venda dos produtos de  que trata o art. 1 º, quando auferida por pessoa 
jurídica varejista . 
 
§ 1º O disposto no caput : 
 
I - não se aplica às pessoas jurídicas que industrializam ou importam os produtos de que trata o art. 1º e às 
pessoas jurídicas que possuam estabelecimento equiparado a industrial nos termos do art. 4º; e 
 
II - aplica-se  independentemente do regime de apuração  a que esteja sujeita a pessoa jurídica. 
 
§ 2º O disposto no inciso II do § 1º aplica-se inclusive às pessoas jurídicas optantes p elo Simples 
Nacional . 
 

CAPÍTULO IV – FORNECIMENTO DE BEBIDA QUENTE 
 
SEÇÃO I – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL / RJ – PROTOCOLO ICM S 29 / 2014 
 
1) BEBIDAS ALCOÓLICAS QUENTES - DESTILADAS 
 
Uísque : bebida obtida a partir da destilação de cereais envelhecidos e milho especial. Teor alcoólico: 43-55 
°GL. 
 
Pinga : é a famosa aguardente, tem como matéria prima a cana-de-açúcar, e a destilação do mosto (caldo de 
cana) é que dá forma à bebida. Teor alcoólico: 38-54 °GL. 
 
Conhaque : bebida preparada através da destilação do vinho. O curioso é que primeiro se obtém o vinho por 
fermentação e em seguida o líquido é destilado para a fabricação do Conhaque. Teor alcoólico: 40-45 °GL. 
 
Vodca : bebida originária da matéria prima: batata e trigo. Teor alcoólico: 40-50 °GL. 
 
Nota:  °GL - graus Gay Lussac, unidade de medida de teor alcoólico. 
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2) BEBIDAS ALCOÓLICAS QUENTES - FERMENTADAS 
 
As bebidas não destiladas têm seu processo de obtenção mais lento. 
 
Vinho : bebida tradicional obtida a partir da fermentação do suco de uva. As uvas são esmagadas no lagar 
(tanque de madeira) e deixadas em repouso para fermentarem. Teor alcoólico: 12 °GL. 
 
Cerveja : bebida popular obtida a partir da fermentação de cereais: lúpulo, cevada, cereais maltados. Teor 
alcoólico: 3-5 °GL. 
 
Champagne : bebida sofisticada para brindar momentos especiais. A matéria-prima para obtenção é a mesma 
do vinho, a uva, mas neste caso a fermentação só ocorre na garrafa, ou seja, o suco de uva é engarrafado e 
em seguida armazenado, a partir daí é que se tem a bebida fermentada. Teor alcoólico: 11 °GL. 
 
Sidra : ela possui características que imitam a Champagne, mas com uma diferença, a bebida é obtida pela 
fermentação da maçã. Teor alcoólico: 4-8 °GL. 
 
3) BEBIDAS QUENTES - PROTOCOLO ICMS 29 / 2014 
 
O Estado do Rio de Janeiro, através do Decreto nº 44.950/2014 incluiu no regime da Substituição Tributária 
do ICMS as operações com bebidas “quentes” (vinhos, cavas, champagnes, espumantes, filtrados doces, 
proseccos, sangria e sidras), a partir de 1º de novembro de 2014. 
 
Com esta medida, a partir de 1º de novembro deste ano, será calculado ICMS devido a título de substituição 
tributária, sobre as operações com bebidas “quentes” realizadas no Estado do Rio de Janeiro. 
 
PROTOCOLO ICMS 29, DE 17 DE JULHO DE 2014 
 
DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA NAS OPERAÇÕE S COM BEBIDAS QUENTES. 
 
Os Estados do Rio de Janeiro e de São Paulo , resolvem celebrar o seguinte PROTOCOLO 
 
Cláusula 1ª - Nas operações interestaduais com bebi da alcoólica , exceto cerveja e chope, destinadas ao 
Estado do Rio de Janeiro ou ao Estado de São Paulo , fica atribuída ao estabelecimento remetente, na 
qualidade de sujeito passivo por substituição tribu tária, a responsabilidade pela retenção e 
recolhimento do  ICMS relativo às operações subsequentes . 
 
Parágrafo único.  O disposto no “caput” aplica-se também à diferença entre a alíquota interna e a 
interestadual sobre a base de cálculo da operação própria, incluídos, quando for o caso, os valores de frete, 
seguro, impostos e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, na hipótese de entrada 
decorrente de operação interestadual, em estabelecimento de contribuinte, de mercadoria destinada a uso ou 
consumo. 
 
Cláusula 6ª - O disposto neste protocolo fica condicionado a que as operações internas com as 
mercadorias mencionadas no Anexo Único, estejam sub metidas à substituição tributária pela 
legislação da unidade federada de destino , observando as mesmas regras de definição de base de cálculo. 
 
4) ANEXO ÚNICO 
 

I. APERITIVOS, AMARGOS, BITTER E SIMILARES 
II. BATIDA E SIMILARES 
III. BEBIDA ICE 
IV. CACHAÇA  
V. CATUABA 
VI. CONHAQUE, BRANDY E SIMILARES 
VII. COOLER 
VIII. GIN 
IX. JURUBEBA E SIMILARES 
X. LICORES E SIMILARES 
XI. PISCO 
XII. RUN 
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XIII. SAQUE 
XIV. STEINHAEGER 
XV. TEQUILA 
XVI. UÍSQUE 
XVII. VERMUTE E SIMILARES 
XVIII. VODKA 
XIX. DERIVADOS DE VODKA 
XX. ARAK 
XXI. AGUARDENTE VÍNICA / GRAPPA 
XXII. SIDRA E SIMILARES 
XXIII. SANGRIAS E COQUETÉIS 
XXIV. VINHOS 

 
SEÇÃO II - FORNECIMENTO DE BEBIDAS ALCOÓLICAS QUENT ES - COFINS 
 
TRIBUTAÇÃO DAS BEBIDAS ALCOÓLICAS QUENTES 
 
As bebidas alcoólicas quentes são tributadas no Regime de Incidência Cumulativo  a que se refere o item 
“1” acima, ou seja: as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS são, respectivamente, de 
0,65% e de 3%. 
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CURSOS SINDRIO 

Conheça nossa grade completa 

A
T

E
N

D
IM

E
N

T
O

 
 Atendimento com Foco em Vendas - 12 horas 

 Barman - 16 horas 

 Caixa de Restaurante - 12 horas 

 Conhecendo e Servindo Vinhos - 12 horas 

 Copeiro Corporativo - 12 horas 

 Garçom e Garçonete - 16 horas 

 Inglês para Restaurante - 27 horas 

 Maître - 16 horas 

 

G
E

S
T

Ã
O

 

 
Gestão de Estoque e Compras - 16 horas 

 
Gestão de Normas dos Órgãos de Fiscalização - 16 horas 

 
Gerência de Restaurante com Foco em Resultados - 12 horas 

 
Gestão de Cardápios - 12 horas 

 
Gestão Financeira para Restaurantes - 16 horas 

 
Liderança e Gerenciamento de Equipes - 24 horas 

 
Gestão de Recursos Humanos - 12 horas 

 

G
A

S
T

R
O

N
O

M
IA

 

 
Confeitaria - 16 horas 

 
Cozinha Italiana Intensivo - 8 horas 

 
Cozinha Vegana e Saudável - 8 horas 

 
Cozinheiro Módulo I - 50 horas 

 
Cozinheiro Módulo II - 28 horas 

 
Crepes e Tapiocas - 8 horas 

 
Hambúrguer Artesanal - 6 horas 

 
Pizzaiolo - 8 horas 

 
Saladeiro Intensivo - 8 horas 

 
Sushi e Sashimi - 16 horas 

 
Lancheiro / Salgadeiro / Petiscos - 16 horas 

 

H
O

T
E

LA
R

IA
  

Camareira(o) - 16 horas 

 
Recepção e Reservas em Hotéis - 16 horas 

 
Supervisão de Andar e Governança - 18 horas 
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